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(Do Sr. Deputado JOE VALLE)

Sugere ao Governador do Distrito Federal
a implantação de iluminação interna no 4o
Distrito Rodoviário do Departamento de
Estudas de Rodagem do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRnO FEDERAL, nos termos do art. 143
do Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal que tome providências junto à Companhia Energética de Brasília - CEB, para
implantação de 1100 metros lineares de iluminação interna no 4o Distrito Rodoviário
do Departamento de Estudas de Rodagem do Distrito Federal, localizado na DF130,
KM 29, CEP 73380-150, Paranoá - DF, conforme imagem anexa.

JUSTIFICAÇÃO

0 4o Distrito Rodoviário do Departamento de Estudas de
Rodagem do Distrito Federal, localizado na DF130, KM 29, CEP 73380-150, Paranoá -

DF, é responsável pela conservação da maior malha viária do Distrito Federal (402km)
e fica situado no maior polo de produção de grãos do Distrito Federal.

A conservação desta malha viária é de imensurável importância para o
Distrito Federal, visto que é por meio desta que ocorre a maior parte da retirada da
produção agrícola do DF, o que torna essas estudas estratégicas para a produção e o
escoamento desta produção. No entanto, o 4o Distrito Rodoviário encontra-se com
dificuldades por conta da falta de iluminação interna em sua sede.
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$O objetivo é iluminar aproximadamente 1100 metros lineares dentro da
própria sede do 4o Distrito Rodoviário, facilitando, assim, o manuseio de máquinas e
veículos a noite dentro da unidade, visando melhorar a segurança, uma vez que o
referido Distrito fica localizado em área rural.
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Pelo exposto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito

Federal a implantação, por meio da Companhia Energética de Brasília - CEB, de
iluminação interna n0 4o Distrito Rodoviário do Departamento de Estudas de Rodagem
do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em de de 2018

]êbutado JOE VALLE
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Brasília-DF, 1 7 de Outubro de 201 8

Excelentíssimo Senhor Deputado Distrital Presidente da CLDF,

Ao tempo em que o cumprimento, venho através deste in6ormm' a V.Ex.' que o 4o -
Distrito Rodoviário, localizado na DF130, Km 29. CEP 73.380-150, Paranoá-DF, é responsável
pela conservação da maior malha viária do Distrito Federal, 402 km e fica situado no maior pólo de
produção de grãos do Distrito Federal.

A conservação desta malha viária é de imensurável importância para o Distrito
Federal, visto que é por meio desta que ocorre a maior parte da retirada da produção agrícola do DF,
estudas que são estratégicas para produção e escoamento desta produção. No entanto, este Distrito
Rodoviário encontra-se com algumas dificuldades e, através deste, vem solicitar a V.Ex.' a
possibilidade de destinação de emenda parlamentar destinada EXCLUSIVAMENTE para
implantação da iluminação interna do 4' - Distrito Rodoviário, custeando os seguintes itens:

a)
b)
c)

Projeto de iluminação com energia;
Compra de materiais necessários para implantação;
Execução do Prometo de i luminação de energia.

Sem mais para o momento, desejo votos de estima e consideração.

ênêiosamente.

eii:ihõãláGia-Fvfíüi«, Silo.a
Cfiefe do 4' Distrito Rodoviário
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l;oe Carão mía Senhol Deputado Distrital Presidente da CLDF
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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